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LEI MUNICIPAL N° 2823/03, DE  30 DE DEZEMBRO DE 2003.

“DENOMINA AS TRAVESSAS DA 
VILA  BONSUCESSO  E  DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

SILAS  DUBAL  GOULART, Prefeito  Municipal   de  Itaqui,  no  uso  das 
atribuições  que  lhe  confere  o  Art.  53,  inciso  VIII  da  Lei  Orgânica  do 
Município. 
FAÇO SABER que a CÂMARA DE VEREADORES aprovou e eu sanciono 
a seguinte.

L    E    I:

Art. 1º - As travessas da “Vila Bonsucesso” recebe a seguinte 
denominação:

I – Travessa Dr. Togo Lima Barbosa (Travessa A) – 
Situa-se no sentido N/S, tendo seu início na Av. América, limitando-se, no 
lado Leste, com os lotes nºs.: 1 ao 10, no lado Oeste, com os lotes nºs.: 
11 ao 20.

II – Travessa Dr. Chaphick Saadi (Travessa B) – Situa-
se no sentido N/S, tendo seu início na Av. América, limitando-se, no lado 
Leste, com os lotes nºs.: 21 ao 30, no lado Oeste, com os lotes nºs.: 31 ao 
40.

III- Travessa Arismar Rosa do Nascimento (Travessa 
C) – Situa-se no sentido N/S, tendo seu início na Av. América, limitando-
se, no lado Leste, com os lotes nºs.: 41 ao 50, na lado Oeste, com os 
lotes nºs.: 51 ao 60.

IV – Travessa Edgard Wilson Degrazia Mondadori 
(Travessa D) – Situa-se no sentido N/S, tendo seu início na Av. América, 
limitando-se, no lado Leste, com os lotes nºs.: 61 ao 70, no lado Oeste 
com a Área Verde.

V – Travessa Ver. Saul Dubal Zacouteguy (Travessa E) 
– Situa-se no sentido N/S, tendo seu início na Av.América, limitando-se, 
no lado Leste com a Área Verde, no lado Oeste com os lotes nºs.: 71 ao 
80.

VI  - Travessa Delci Brandes Oviedo (Travessa F) – 
Situa-se no sentido N/S, tendo seu início na Av. América, limitando-se, no 
lado Leste, com os lotes nºs.: 81 ao 90.
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 Art. 2º - O Poder Executivo, através da Secretaria competente 
afixará placas indicativas das denominações das travessas.

 Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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